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ESTADO DÉ SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

PROJETO BÁSICO

I- OBJETO:

0 presente instrumento tem como objeto a prestação de serviços advocaticios especializados em Direito

de Petróleo e Gás Natural, para a revisão dos critérios legais aplicados pela ANP na distribuição dos

royalties ao municipio, em especial pela não observância do critério legal de afetaÉo social, ambiental e

econômica preconizada na Lei n. 7.990/89 e na Lei n. 9.478/97.

II. JUSTIFICATIVA:

0 Estado se remunera por compensaçôes financeiras pagas pelos concessionários. Assim, além dos

tributos e das contribuiçoes sociais pagos por todas empresas que opêram sob as leis brasileiras, os

concessionários das atividades de exploração e produçáo de petróleo e gás natural pagam também uma

compensação Íinanceira aos estados e municipios brasileiros, ao Comando da lvlannha e ao Ministério da

Ciência e Tecnologia.

Esta compensação financeira são os royalties, estabelecidos pela Lei do Petróleo. Para o cálculo de

royalties são levados em consideração a produção de cada campo, o preço do petróleo e do gás ê a taxa

de cambio.

Dado ao grau de complexidade dos criténos de apuraçáo e a constante evolução do cenário das atividades

de exploração e podução em cadâ ente federatrvo, é comum haver inconeçoes nos recebimentos dos

royalties.

Os fatores acima mencionados aliados as dificuldades de fscalização dos órgãos reguladores

nomeadamente a ANP (Agencia Nacional de Petóleo, Gás e Biocombustivel) tem levado a que alguns

entes Íederativos tenham sofrido perdas na arecadação dos royalties.

Dessa forma, levando-se em conta as atividades de Exploração e Produção de Petróleo e Gás Natural

(E&P). desenvolvida no âmbito do seu tenitório, o fluxo de recebimento dos Royalties de Petróleo e Gás

Natural do t\,,lunicipio apresenta déÍicit.

0 diagnostico prévio verificado dos fatores abaixo como razões para perda na anecadaçáo mensal dos

royalties:

1- Ao consultar o Banco de Dados da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e

Bicombustíveis identiíica-se que as atividades de Exploração e Produção de Petróleo e Gás

Natural (E&P), desenvolvidas no tenitório do Municipio, não são consideradas em sua

integralidade para efeito de pagamento dos royalties;

2 - Avalia-se que é possivel incrementar as rêceitas de royalties do Municipio, com a revlsão

dos critérios legais aplicados pela ANP na distribuição dos royalties, em especial pela não

observância do criténo legal de afetação social, ambiental e econômica preconizada na Lei n.

7.990/89 e na Lei n. 9.478/97, por meio de medida judiciais e/ou administrativa para

implementação e recuperação da recêita de royalties de petróleo, que poderá Íesultar no valor

mensal aproximado de R$ 1.800,000,00, (hum milhão e oitocenlos mil reais), totalizando R$

21.600,000,00 (vinte e um milhoes e seiscentos mil reais) na receita anual. tn'\/
'/
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Em função da especiÍicidade da matéria envolvida e da amplitude das possíveis repercussões, faz-se

necessário a contratação de um conjunto de serviços especializados e ferramentas que possibilite o

reconhecimento do direito do Municipio a ser incluÍdo no rol de beneficiário dos royalties na parcela devida.

Por fim, cabe destacar que a reÍerida demanda requer expenência técnica especíÍica, êm virtude da

excepcionalidade do serviço a ser realizado, já que o objeto se caracteriza poÍ tarefas que não fazem parte

da rotina dos servidores eÍetivos, bem como demandam conhecimento em área especifica e experiência

prévia.

Ademais, vê-se a impossibilidade da realização do serviço por um proÍissional padrão, iá que o obJeto não

está dentro de suas atribuiçoes regulares, face à complexidade da tarefa a ser realizada, o que coníere

especificidade ao serviço a ser contratado, autonzando assim a contratação do escritório de advocacia

ilr.Do pREço, DAS CoND|ÇÔES DE PAGAMENTo:

1 Pela prestação dos serviços do objeto ora contratado, o CoNTRATANTE pagará à CoNTRATADA à

título de honorário advocatícios:

a) Percentual de 20% (vinte por cento) mensais sobre o benefício financeiro decorrentes os royalties

vincendos, que abrange a propositura das medidas administÍâtivas e/ou judiciais para a coneção

dos valores dos royalties repassados ao Municipio;

b) Percentual de 20% (vinte por cento) sobre os valores dos royalties vencidos, não repassados em

favor do Municipio nos 05 anos anterior á propositura das medidas ludiciais e/ou administrativos.

IV. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

1. RESPONSABILIDADE DACONTRATADA:

a) A 3.1 Compartilhar as diretnzes técnicas com a Secretaria de Finanças e a Procuradona Geral

do l/unicipio, por intêrmédio dos seus respectivos titulares, utilizadas na medida ludicial
proposta,

b) Acompanhar por custo pópno as publicaçÕes e as audiências, devendo ser cnada pauta para

controle dos prazos iudiciais;
c) Utilizar pessoal próprio para carga, extração de cópias ou demais atividades forenses;

d) Manter o CONTRATANTÉ informada a respeito do objeto, do valor e do trâmate processual

das cauãs sob o seu patrocinio, elaborando relatónos mensais ou especíÍicos, estes quando

solicitados expressa e extraordinariamente pelo CONTRATANTE, com inÍormaçÔes

atualizadas sobre todas as demandas sob o seu patrocínio, entregando-os, mediante contra

recibo. ao administrador/gêstor do contrato;

e) Nâo formalizar qualquer acordo sem a expressa autorização do órgâo competente do

CONTRATANTE;

f) Não se pronunciar à imprensa em geral acerca de quaisquer assuntos relativos às âtividades

do CONTRATANTE e da sua atividade profissional contratada;
g) Efetuar o pagamento dos salános de seus empregados, os quais não terão qualquer vinculo

empregatício com o CONTRATANTE, obngando-se ainda, pelos encargos legais de qualquer.

natureza, notadamente os referentes às leis trabalhistas, previdenciánas e Ílscais; /
zt--\J
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Responder pelos danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução do(s) serviço

(s), salvo na ocorrência de caso foÍtuito, ou foça maior, apurados na ÍoÍma da legislação

vigente quando comunicadas ao CoNTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da

oconência, ou ordem expressa e escrita do CONTRATANTE;

Comunicar à CoNTRATANTE, imediatamente, qualquer oconência ou anormalidade que

venha inteÍíenr na execução dos serviços.

lmpetrar todos os recursos necessários à consecução do objeto contratual;

Acompanhar os processos até o trânsito em julgado das senlenças;

Proceder com a devida execução (cumprimento de sentença) dos créditos a que o Municipio

tiver direito.

RESPONSABILIDADE DA CONTRÂTANTE:

Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do presente contrato;

Comunicar à CONTRATADA as oconências que a seu critério exUam medidas conetivas;

Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à exêcução do obJeto do

presente Contrato,
Indicar responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto da

Inexigibilidade no 063/2023;

Efetuar o pagamento o valor previsto na Cláusula Segunda do presente contrato nas

condiçÕes pactuadas;

Fornêcer as inÍormações e documentos que se flzerem necessários à adequada realização

dos serviços pela CONTRATADA no tempo hábil;

AtestaÍ. ao final dos serviços prestados, o cumprimento deste contrato, quanto ao grau de

satisÍação com o resultado obtido, à qualidade dos serviços e o respeito às qondições

pactuadas.

a

b

c

d)

e)

0

s)

V - CESSAO:

a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contratante, senl prévia e

expressa anuência;

b) Nâo realizar associação com outrem, cessão ou transfeência total ou paÍcial, bem como a fusáo,

cisâo ou incorporaçã0, sem pÉvia a expressa anuência do Contratante.

VI.PENALIDADES:

6.1 Poder-se-ão descontar dos pagamentos, porventura devidos à CoNTRATADA, as importâncias

alusivas às multas. .l\7
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ô.2 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas quanlo à execução dos seNiços, poderão

ser aplicados à CONÍRATADA, altemativa ou cumulativamente, gaantida a prévia defesa, as seguintes

sanções:

6.3 A prestação dos serviços em desacordo com as especificaqoes técnicas e proposta apresentada pela

C0NTRATADA será considerada, para efeito de multa, como não eÍetuada.

vil - FtscALtzAÇÃo:

a) A Íiscalização dos serviços será feita através da Secretaria Municipal de Finanças deste Municipio

vilr - coNDrÇÔES E PRAZo PARA ASSTNATURA DO CONTRATO:

a) 0 Municipio de Pacatuba convocará ÍEularmente o escritório para assinar o contrato, conÍorme

o resultado flnal do procedimento para contratação, dentro do prazo de até 03 (três) dias uteis, sob

pena de decair do direito á contrâtação, sem prejuizo das sançóes previstas no Art. 81 da lei

8 666/93

b) E íacultado ao l/unicípio de Pacatuba, quando a adjudicadas não assinar Contrato, ng prazo e

condiçoes estabelecidas, prorogar o pÍazo paÊ assinatura do contrato pelo mesmo periodo

equivalente ao inicialmente estabelecido e nas mesmas condiçôes inicialmente proposta, ou revogar

o ato que demandou a inicial;

c) Na data da assinatura do Contrato, â poponente deverá estar com todos os documentos

legalmente exigiveis dentro do periodo de validade, competindo ao Municipio de Pacatuba,

proceder, previamente á formalidade da assinatura do contrato, por consulta "ON-L|NE" das

S

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, em caso de atraso injustiÍicado na

íinalização da execução dos serviços, podendo a administração proceder a contratação com

a C0NTRATADA remanescente;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

administração por prazo não superior a 02 (dois) anos,

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contmtar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos deteíminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçào,

na forma da lei perante a pópria autondade que aplimu a penalidade.

informaçoes que se Íizerem necessánas e convenientes.

rx - D0 LoCAL E EXECUÇÃo DOS SERVTÇoS:
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a) 0s serviços deverâo ser executados no período de vigência do contrato, na sede da Contratada e

nos locais que se Íizerem necessários, e o seu Íecebimento dar-se-á de acordo com o disposto

no art 73, l, a e b, da Lei n" 8.666/93.

x -'PRAZO DE EXECUÇÃO:

a) O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da

assinatura do contrato, podendo haver pronogação nas hipoteses do aÍt, 57, l, ll, §1' da Lei n"

8 666/93.

PACAIUBA/SE. '13 de Setembro de 2023

SANTOS CAJE

o Municipal de FinânÇas

SILE
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